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Serviço de Atendimento ao Cliente da Imprensa Ofi cial do Estado do Rio de Janeiro: Tel.: 0800-2844675 das 9h às 18h

RECLAMAÇÕES SOBRE PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS: Deverão ser dirigidas, por 
escrito, ao Diretor-Presidente da Imprensa Ofi cial do Estado do Rio de Janeiro, 
no máximo até 10 (dez) dias após a data de sua publicação.

DIÁRIO OFICIAL PARTE I - PODER EXECUTIVO

Haroldo Zager Faria Tinoco

Diretor-Presidente

Jorge Narciso Peres

Diretor-Industrial

Valéria Maria Souto Meira Salgado

Diretora Administrativo-Financeira

PREÇO PARA PUBLICAÇÃO: cm/col   R$ 132,00

cm/col para Municipalidades   R$ 92,40

Professor Heitor 

Carrilho nº 81, Centro - Niterói, RJ.. CEP 24.030-230. Tel.: (0xx21) 2717-4141 - PABX 

- Fax (0xx21) 2717-4348

www.imprensaofi cial.rj.gov.br

ENVIO DE MATÉRIAS: As matérias para publicação deverão ser enviadas pelo 
sistema edof’s ou entregues em mídia eletrônica nas Agências Rio ou Niterói.

PARTE I - PODER EXECUTIVO: Os textos e reclamações sobre publicações de 
matérias deverão ser encaminhados à Assessoria para Preparo e Publicações 
dos Atos Oficiais - à Rua Pinheiro Machado, s/nº - (Palácio Guanabara 
- Casa Civil), Laranjeiras, Rio de Janeiro - RJ, Brasil - CEP 22.231-901
Tels.: (0xx21) 2334-3242 e 2334-3244.

PUBLICAÇÕES

AGÊNCIAS DA IMPRENSA OFICIAL - RJ: Atendimento das 09:00 às 17:00 horas

RIO - Rua São José, 35, sl. 222/24

Edifício Garagem Menezes Cortes

Tels.: (0xx21) 2332-6548, 2332-6550 

e Fax: 2332-6549

NITERÓI - Shopping Bay Market

3º piso, loja 321, Centro, Niterói. RJ.

Tels.: (0xx21): 2719-2689, 2719-2693 

e 2719-2705

ASSINATURAS SEMESTRAIS DO DIÁRIO OFICIAL

ASSINATURA NORMAL   R$ 284,00

ADVOGADOS E ESTAGIÁRIOS   R$ 199,00 (*)

ÓRGÃOS PÚBLICOS (Federal, Estadual, Municipal)   R$ 199,00 (*)

FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS (Federal, Estadual, Municipal)   R$ 199,00 (*)

(*) SOMENTE PARA OS MUNICÍPIOS DO RIO DE JANEIRO E NITERÓI.

OBS.: As assinaturas com desconto somente serão concedidas para o funcionalismo 

público (Federal, Estadual, Municipal), mediante a apresentação do último contracheque.

A Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro não dispõe de pessoas autorizadas 

para vender assinaturas. Cópias de exemplares atrasados poderão ser adquiridas à 

rua Professor Heitor Carrilho nº 81, Centro - Niterói, RJ.

ATENÇÃO: É vedada a devolução de valores pelas assinaturas do D.O.

V - os itens 1 e 2 do inciso IV e o parágrafo único, do art.
23:

“Art. 23 - (...)
(...)
IV - (...)

1) na entrada no estabelecimento do destinatário, em se tra-
tando de operações com mercadoria praticadas no próprio
Estado do Rio de Janeiro;
2) na entrada no território fluminense, em se tratando de ope-
rações com mercadoria procedente de outra unidade da Fe-
deração.
(...)

Parágrafo Único - Na hipótese do inciso I deste artigo, o im-
posto poderá ser exigido do contribuinte substituto, quando:

I - da entrada ou recebimento da mercadoria ou do serviço;

II - da saída subseqüente por ele promovida, ainda que isen-
ta ou não tributada;

III - ocorrer qualquer saída ou evento que impossibilite a
ocorrência do fato determinante do pagamento do imposto.”;

VI - o §10 do art. 24:

“Art. 24 - (...)
(...)

§10 - A critério do fisco, em substituição ao disposto no in-
ciso II do caput, a base de cálculo em relação às operações
ou prestações subsequentes pode ser o preço a consumidor
final usualmente praticado no mercado do Estado do Rio de
Janeiro, em condições de livre concorrência, adotando-se pa-
ra sua apuração as regras estabelecidas nos §§ 7º, 8º e
9º.”;

VII - o art. 25:

“Art. 25 - O contribuinte fluminense destinatário da mercado-
ria, bem ou serviço sujeitos à substituição tributária fica so-
lidariamente responsável pelo pagamento do imposto que de-
veria ter sido retido na operação anterior.

Parágrafo Único - O disposto neste artigo:

I - não exime da aplicação da penalidade prevista no inciso
LV do art. 59, qualquer contribuinte que, designado substituto,
deixar de fazer a retenção do imposto;

II - não comporta benefício de ordem.”.

VIII - o art. 39:

“Art. 39 - (...)
§1º - Na hipótese dos incisos VI do art. 21, o contribuinte
substituto deverá comprovar o pagamento, na entrada do ter-
ritório fluminense, do imposto relativo às operações subse-
quentes com mercadorias listadas no Anexo Único.

§2º - Na hipótese do art. 25, o destinatário da mercadoria ou
bem proveniente de outra unidade da federação deverá com-
provar o pagamento do imposto na entrada do território flu-
minense.

§3º - O contribuinte varejista destinatário de mercadoria lis-
tada no Anexo Único, proveniente de outra unidade da fede-
ração, não enquadrado na hipótese do art. 25, deverá com-
provar o pagamento do imposto na entrada do território flu-
minense.
§ 4º Na ausência de prazo fixado, o imposto,deverá ser pago
em l0 (dez) dias contados da ocorrência do fato gerador.”.

IX - o caput e a alínea “c” do §1º do art. 40:

“Art. 40 - O imposto não incide sobre operação e prestação:
(...)§1º (...)
(...)c) catálogo, guia, lista e outros impressos que contenham
propaganda comercial.(...).”;

Art. 2º - Ficam acrescentados à Lei nº 2.657/96, os seguin-
tes dispositivos: - §§ 6º, 7º e 8º ao art. 4º:

“Art. 4º - (...)
(...)

§6º - Quando o destinatário for empresa interdependente lo-
calizada no Estado, para fins de determinação da base de
cálculo, aplicar-se-á o preço praticado nas operações da em-
presa com adquirente não considerado interdependente ou,
na falta deste preço, o disposto no art. 7º desta lei.

§7º - Aplica-se o disposto no § 6º deste artigo quando a ati-
vidade do adquirente não for sujeita ao ICMS.
§8º Para efeito do §6º deste artigo aplica-se o disposto no
§3º do art. 5º desta Lei.”;

II - incisos XXV, XXVI e § 5º ao art. 40:

Art. 40 - (...)
(...)

XXV - de saída de bem do ativo permanente e de material
de uso ou consumo para outro estabelecimento da mesma
empresa, ainda que em operação interestadual;

XXVI - de entrada de bem do ativo permanente e de material
de uso ou consumo, em relação à diferença entre a alíquota
interna e a interestadual, quando recebido em transferência
interestadual de outro estabelecimento da mesma empresa.
(...)

§ 5º - O disposto na alínea “c” do § 1º do art. 40 da Lei nº
2.657/96 não se aplica à lista telefônica, ainda que contenha
propaganda comercial.”.

Art. 3º - Quando uma mercadoria ingressar no regime de
substituição tributária, o valor do ICMS à recolher sobre o estoque le-
vantado poderá ser parcelado em até 12 (doze) meses.

Art. 4º - As margens de valor agregado somente serão de-
finidas por intermédio das pesquisas de mercado efetuadas por ins-
tituições de reconhecida capacidade técnica em nível nacional ou por
adesão a protocolos firmados no âmbito do CONFAZ - Conselho Na-
cional de Política Fazendária.

§1º - As margens de valor agregado definidas conforme o ca-
put deste artigo serão encaminhadas, pela Secretaria de Estado de
Fazenda previamente a sua entrada em vigor às entidades represen-
tativas dos setores relevantes e à Comissão de Tributação, Controle
da Arrecadação Estadual e de Fiscalização dos Tributos Estaduais da
Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro.

§2º - A Comissão de Tributação, Controle da Arrecadação
Estadual e de Fiscalização dos Tributos Estaduais da Assembleia Le-
gislativa do Estado do Rio de Janeiro, deverá, no prazo de quinze
dias, realizar Audiência Pública sobre a matéria, momento em que de-
verá receber formalmente as eventuais manifestações das entidades
representativas.

§3º - As manifestações mencionadas no parágrafo anterior
serão encaminhadas à Secretaria de Estado de Fazenda que terá o
prazo de quinze dias para avaliação e, em caso de discordância, ex-
por seus fundamentos.

§4º - Caso a Comissão de Tributação não cumpra o disposto
no §2º deste artigo, a Secretaria de Estado de Fazenda publicará Re-
solução com as novas margens de valor agregado.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 29 de junho de 2012 2005

SÉRGIO CABRAL
Governador

Projeto de Lei nº 1633/2012
Autoria: Poder Executivo, Mensagem nº 21/2012
Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça

Id: 1333923

LEI Nº 6.277 DE 29 DE JUNHO DE 2012

ALTERA A LEI ESTADUAL Nº 5.344, DE 08
DE DEZEMBRO DE 2008, QUE “AUTORIZA O
PODER EXECUTIVO A ASSUMIR OBRIGA-
ÇÕES DA PREVI-BANERJ - EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL, NAS HIPÓTESES E CONDI-
ÇÕES QUE MENCIONA”.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio

de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Altera o inciso I e insere o inciso II, com as alíneas
“a” e “b” no parágrafo 1º do art. 1º da Lei nº 5.344, de 08 de de-
zembro de 2008, que passarão a ter a seguinte redação:

“Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a assumir e
compor as obrigações que a PREVI-BANERJ, em razão de sua liqui-
dação extrajudicial, tenha para com os participantes, pensionistas e
dependentes que, à época, não tenham aderido ao Contrato de As-
sunção de Obrigações em Negócio Jurídico celebrado entre o Estado
e a PREVI-BANERJ.

§1º - Para os fins do disposto no caput deste artigo, fica o
poder Executivo autorizado a reabrir o prazo para adesão dos res-
pectivos destinatários ao Contrato de Assunção de Obrigações em
Negócio Jurídico celebrado entre o Estado e a PREVI-BANERJ, de-
vendo os termos de adesão observar as seguintes condições:

I - em relação aos participantes assistidos e pensionistas, as-
sumir a obrigação de lhes pagar uma renda mensal em valor inicial
equivalente ao valor da suplementação de aposentadoria que eles vi-
nham por último recebendo da PREVI-BANERJ, incluindo-se o paga-
mento do equivalente ao que seria o 13º salário;

II - em relação aos participantes não assistidos, alternativa-
mente:

a)assumir as obrigações advindas dos seus créditos contra a
massa liquidanda da PREVI-BAENRJ, mediante o pagamento de uma
só vez do valor correspondente à totalidade das contribuições corri-
gidas monetariamente, feitas a PREVI-BANERJ, em Liquidação Extra-
judicial, pelos participantes ativos;

b)assumir, no caso de haver opção expressa e inequívoca do
participante ativo por isto, a obrigação de pagar uma renda mensal a
partir do momento em que o participante ativo faria jus à suplemen-
tação da aposentadoria, se não tivesse havido a liquidação da PREVI-
BANERJ, e se ele nela ainda tivesse permanecido, renda mensal
aquela cujo valor inicial será calculado em função do último salário de
contribuição para a PREVI-BANERJ corrigido, e proporcionalmente ao
tempo de contribuição do participante para aquela entidade liquidanda
(VESTING);

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 29 de junho de 2012 2005

SÉRGIO CABRAL
Governador

Projeto de Lei nº 1655/2012
Autoria: Poder Executivo, Mensagem nº 22/2012

Id: 1333924

LEI Nº 6.278 DE 29 DE JUNHO DE 2012

ALTERA O CAPUT E O § 1º DO ART. 1º, DA
LEI Nº 6.086, DE 24 DE NOVEMBRO DE
2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio

de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Ficam alterados o caput e o § 1º do art. 1º, da Lei
Estadual nº 6.086, de 24 de novembro de 2011, que passam a vi-
gorar, respectivamente, com a seguinte redação:

“Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar com
a Agência Francesa de Desenvolvimento - AFD, em nome do
Estado do Rio de Janeiro, operação de crédito externo no va-
lor de até US$ 712.348.000,00 (setecentos e doze milhões e
trezentos e quarenta e oito mil dólares norte americanos), pa-
ra o Apoio ao Programa de Integração e Mobilidade Urbana
da Região Metropolitana do Estado do Rio de Janeiro -
PMU.
§1º - Os recursos da operação de crédito autorizada no ca-
put terão a destinação estabelecida na lei orçamentária
anual, em conformidade com a legislação aplicável à espé-
cie.”

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 29 de junho de 2012 2005

SÉRGIO CABRAL
Governador

Projeto de Lei nº 1657/2012
Autoria: Poder Executivo, Mensagem nº 24/2012

Id: 1333925

LEI Nº 6.279 DE 29 DE JUNHO DE 2012

ALTERA A LEI Nº 5.645, DE 06 DE JANEIRO
DE 2010, QUE CONSOLIDA A LEGISLAÇÃO
RELATIVA ÀS DATAS COMEMORATIVAS NO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, PARA INSTI-
TUIR, NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, O DIA DA RESERVA
BIOLÓGICA DO TINGUÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio

de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Altera a Lei nº 5.645, de 6 de janeiro de 2010, que
consolida a legislação relativa às datas comemorativas no Estado do
Rio de Janeiro, para instituir, no Calendário Oficial do Estado do Rio
de Janeiro, o “Dia da Reserva Biológica do Tinguá”.

Art. 2º - O “Dia da Reserva Biológica do Tinguá" de que tra-
ta esta Lei será comemorado no dia 23 de maio.

Art. 3º - O Anexo da Lei nº 5.645, de 6 de janeiro de 2010,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO

CALENDÁRIO DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

(...)

MAIO

02 - DIA ESTADUAL DE LUTA CONTRA O ASSÉDIO MO-
RAL.

04 - DIA EM DEFESA DA RESPONSABILIDADE FISCAL. Lei
nº 4.731, de 21 de março de 2006.

06 - DIA DA MATEMÁTICA. Lei nº 2501, de 29 de dezembro
de 1995.
DIA DO PODER LEGISLATIVO. Lei nº 2.580, de 3 de julho
de 1996.

07 - DATA CONSAGRADA A HOMENAGEAR, ANUALMEN-
TE, OS BOMBEIROS MILITARES MORTOS EM SERVIÇO.
Lei nº 3.671, de 11 de outubro de 2001.

08 - DIA DO EX-COMBATENTE. Lei nº 390, de 26 de de-
zembro de 1980.
DIA ESTADUAL DAS VÍTIMAS DA VIOLÊNCIA. Lei nº 2.461,
de 10 de novembro de 1995.

13 - DIA DA CULTURA RACIONAL FLUMINENSE. Lei nº
697, de 13 de dezembro de 1983.
DIA DO VIGILANTE. Lei nº 726, de 24 de abril de 1984.
DIA DAS REPARAÇÕES. Lei nº 4.337, de 27 de maio de
2004.
DIA DA POLÍCIA MILITAR. Lei nº 51, de 9 de junho de
1976.
DIA DOS PRETOS VELHOS. Lei nº 1.092, de 5 de dezem-
bro de 1986.
DIA DOS ASSISTENTES JURÍDICOS. Lei nº 4.456, de 16 de
novembro de 2004.

15 - DIA ESTADUAL DO ASSISTENTE SOCIAL. Lei nº
4.104, de 16 de maio de 2003.

16 - DIA DO GARI. Lei nº 3.700, de 06 de novembro de
2001.
DIA DO BOTAFOGO DE FUTEBOL E REGATAS. Lei nº
5.064, de 5 de julho de 2007.

17 - DIA DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. Lei nº 4.155,
de 11 de setembro de 2003.

18 - DIA ESTADUAL DOS MUSEUS. Lei nº 4.380, de 20 de
julho de 2004.
DIA DO PAGODE. Lei Nº 2.045, de 18 de dezembro de
1992.

19 - DIA DO DEFENSOR PÚBLICO. Lei nº 635, de 20 de
dezembro de 1982.

23 - DIA DO ENGENHEIRO DE CUSTOS. Lei nº 4.905, de 9
de novembro de 2006.
DIA DA SERESTA. Lei nº 4.980, de 8 de janeiro de 2007.
DIA DA RESERVA BIOLÓGICA DO TINGUÁ.

30 - DIA DA GEOLOGIA. Lei nº 5.231, de 29 de abril de
2008.

28 DE MAIO - SEMANA ESTADUAL DE COMBATE À MOR-
TALIDADE MATERNA, CUJO PERÍODO COINCIDA COM
ESTE DIA. Lei nº 4.911, de 28 de novembro de 2006.

1º A 7 DE MAIO - SEMANA “AYRTON SENNA” PARA PRE-
VENÇÃO DE ACIDENTES DE TRÂNSITO. Lei nº 2.475, de
11 de dezembro de 1995.

PRIMEIRA SEMANA DO MÊS DE MAIO - A SEMANA DE
PREVENÇÃO DE ACIDENTES DE TRABALHO. Lei nº 3.041,
de 10 de setembro de 1998.

2ª SEMANA DO MÊS DE MAIO - SEMANA DE MADUREI-
RA. Lei nº 4.876, de 25 de outubro de 2006.

3ª SEMANA DO MÊS DE MAIO - SEMANA ESTADUAL DE
PLANEJAMENTO FAMILIAR (Lei nº 2.290, de 13 de Julho de
1994) E SEMANA DE EDUCAÇÃO ALIMENTAR (Lei nº
4.856, de 28 de setembro de 2006).

ÚLTIMO SÁBADO DO MÊS DE MAIO - COMO O DIA DA
ORAÇÃO. Lei nº 2199, de 18 de dezembro de 1993.
(...)”

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 29 de junho de 2012

SÉRGIO CABRAL
Governador

Projeto de Lei nº 424-A/2011
Autoria do Deputado: André Lazaroni

Id: 1333926


